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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS 

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL 

PORTARIA N.º 88 

O Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Regionai 

Eleitoral de Goiás, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto nos artigos 38 da Lei n.º 8.112, de 11 

de dezembro de 1990, 90, da Resolução TRE/GO n.º 05, 

de 24 de abril de 1997, e 1º, 2º, inciso I, alinea b, e 3º, 88 

1º e 2º, da Portaria TRE/GO n.º 235, da douta Presidência, 

datada de 02 de abril de 2002, bem como a indicação 

contida no Oficio nº 219, de 9 de dezembro de 2003, do 

Cartório da 146º Zona Eleitoral, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor EDNILSON CRISPIM DA RocHa, 

Técnico-Judiciário, Classe B, Padrão 6, para substituir ELIANE ARAÚJO COSTA, 

Analista-Judiciário, Classe A, Padrão 5, Chefe de Cartório da 146º Zona Eleitoral, em 

razão da fruição de suas férias regulamentares, no período de 7 de janeiro a 5 de 

fevereiro de 2004. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de 

Goiás, aos 10 dias do mês de dezembro do ano 2003. pel 

 



    
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GAHAS 

CARTÓRIO DA 146º ZONA ELEITORAL DE GOLANIA 

Ofício n.º 219/2003 - 146ZE/G0 Goiânia, 09 de dezembro de 2005. 

   

  

Sr. Diretor. 

- Sirvo-me do presente para mformar a Vossa Senhoria 

que a Sra. ELIANE ARAUJO COSTA , Chefe de Cartório desta 146º Zona 

Eleitoral, estará no gozo de suas férias regulamentares no período de 07/01/2004 

a 05/02/2004 e, ainda indico, para apreciação de Vossa Senhoria, o nome do 

servidor EDNILSON CRISPIM DA ROCHA , também desta 146º Zona 

Eleitoral, para exercer as funções de Chefe de Cartório em Substituição, no 

referido período. 

Prevaleço-me da oportunidade para reiterar a Vossa 

Senhoria protestos de estima e distinta consideração. 
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WILTON MULLER SALOMÃO) 
Juiz da 146º Zona Eleitoral 

  

Ilmo. Sr. 

MARLLUS NAVES DE ÁVILA 

DD. Diretor Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás 

NESTA 

AY. FOCANTESS, 191 - CENTRO - GOTÂNIA GO. 

FONE: (62) 521-2421/521.2.541


